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O aluno ou o seu representante legal deverá 

dirigir-se ao SERSA munido do requerimento 

e do atestado para registro no requerimento 

pelo profissional do SERSA. 

NO ATO DA SOLICITAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DE FALTAS E PROVAS DE 2ª CHAMADA 

O aluno ou o seu representante legal deverá dirigir-se à Secretaria Acadêmica do 

CREAL para solicitar o requerimento de justificativa de faltas e provas de 2ª chamada, 

que deverá ser preenchido com todos os dados referentes à solicitação.  

O aluno ou o seu representante legal deverá apresentar à secretaria, no prazo máximo 

de 2 dias úteis, após a alta médica ou o término da missão ou da representação oficial, 

os documentos comprobatórios. O atestado médico deverá conter o CID, a assinatura 

e o carimbo do médico, bem como o período de afastamento. 

A Secretaria Acadêmica do campus fará o 

registro dos dados no verso do 

requerimento e reterá o documento 

comprobatório para arquivar na pasta do 

aluno. 

 

O profissional do SERSA fará o registro dos 

dados no verso do requerimento e reterá o 

atestado para devolução para a Secretaria 

Acadêmica do campus.  

O aluno de posse do requerimento 

devidamente preenchido deverá procurar 

o(s) docente(es) responsável(is) pela(s) 

disciplina(s). O docente de cada disciplina 

dará ciência no requerimento e 

determinará a atividade de estudo ou de 

avaliação que deverá ser cumprida 

quando for o caso. A Secretaria Acadêmica  receberá o atestado 

e arquivará na pasta do aluno. 

 

Regulamento do Ensino da Graduação do IFRJ 2015. 

Regimento Geral do IFRJ. 

No caso de atestado médico. No caso de documento referente à 

atividade profissional. 

Após a manifestação de ciência do(s) 

docente(s) no requerimento, o aluno 

deverá entregá-lo na Secretaria 

Acadêmica. O requerimento será 

arquivado pela Secretaria Acadêmica na 

pasta do aluno e o aluno receberá o 

comprovante de entrega do 

requerimento. 

 


